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DE ÁGUA E ESGOTO DE

MONTE CARMELO
ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 512 DE 02 DE JULHO DE 2025.
 

“Faz contratação que específica”. 
 

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte
Carmelo/MG, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas em
Lei,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Contratar, por tempo determinado, MATHEUS GOMES DE
ALMEIDA, matrícula nº 392, para desempenhar as funções de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, lotado no DMAE – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
ÁGUA E ESGOTO DE MONTE CARMELO – MG, conforme o disposto na Lei
nº 365, de 27 de dezembro de 2001, com alterações posteriores, para
atender necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo
período de 02/07/2025 à 31/12/2025.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 02 de julho de 2025.

 WILSON DORNELAS RODRIGUES 
DIRETOR GERAL – DMAE

PORTARIA Nº 513 DE 18 DE JULHO DE 2025.
 

“Faz exoneração a pedido de servidor(a)”. 
 

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte
Carmelo/MG, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas em
Lei,
  
RESOLVE:
 
Art. 1º - Exonerar, a pedido, AMANDA NAVES DA SILVA, matrícula nº 359,
ocupante do cargo de CHEFE DE SEÇÃO II, lotado no DMAE –
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE MONTE CARMELO
– MG.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 18 de julho de 2025.

WILSON DORNELAS RODRIGUES 
DIRETOR GERAL – DMAE

Art. 1º - Contratar, por tempo determinado, LARISSA SILVA DE SOUZA,
matrícula nº 393, para desempenhar as funções de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, lotado no DMAE – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
ÁGUA E ESGOTO DE MONTE CARMELO – MG, conforme o disposto na Lei
nº 365, de 27 de dezembro de 2001, com alterações posteriores, para atender
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo período de
21/07/2025 à 31/12/2025.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 21/07/2025.
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 31 de julho de 2025.
 

 WILSON DORNELAS RODRIGUES 
DIRETOR GERAL – DMAE

PORTARIA Nº 514 DE 31 DE JULHO DE 2025.
 

“Faz contratação que específica”. 
 

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte
Carmelo/MG, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas em
Lei,
  
RESOLVE:

DEPARTAMENTO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO DE MONTE

CARMELO
ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 515 DE 05 DE AGOSTO DE 2025.
 

“Faz contratação que específica”. 
  

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte
Carmelo/MG, no uso de suas atribuições legais,que lhe são conferidas em
Lei,
  
RESOLVE:
 
Art. 1º - Contratar, por tempo determinado, LEANDRO LUIZ SANTOS SILVA,
matrícula nº 394, para desempenhar as funções de AGENTE DE SERVIÇOS
GERIAS, lotado no DMAE – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E
ESGOTO DE MONTE CARMELO – MG, conforme o disposto na Lei nº 365,
de 27 de dezembro de 2001, com alterações posteriores, para atender
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo período de
01/08/2025 à 31/12/2025.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/08/2025.
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 05 de agosto de 2025.
  

WILSON DORNELAS RODRIGUES 
DIRETOR GERAL – DMAE

DEPARTAMENTO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO DE

MONTE CARMELO
ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 516 DE 05 DE AGOSTO DE 2025.
 

“Faz contratação que específica”. 
 

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte
Carmelo/MG, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas em
Lei,
  
RESOLVE:
 
Art. 1º - Contratar, por tempo determinado, ALÉCIO SANTOS SOUZA,
matrícula nº 395, para desempenhar as funções de ENCANADOR, lotado no
DMAE – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE MONTE
CARMELO – MG, conforme o disposto na Lei nº 365, de 27 de dezembro de
2001, com alterações posteriores, para atender necessidades temporárias de
excepcional interesse público, pelo período de 04/08/2025 à 31/12/2025.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 04/08/2025.
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Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 05 de agosto de 2025.
 

 WILSON DORNELAS RODRIGUES 
DIRETOR GERAL – DMAE

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO DE
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 891/2025. A Secretária Municipal de
Fazenda, torna público que fará realizar no dia 02 de setembro de 2025 às
08:30 horas, Dispensa Eletrônica n° 891/2025 - Processo n° 110/2025.
Objeto: Aquisição do Medicamento Pentasa Sachê 2 Gramas, Destinado ao
Tratamento de Saúde da Paciente A. F. S., conforme Processo Judicial n°
5001387-90.2023.8.13.0431. Para obterem maiores informações os
interessados poderão procurar o Setor de Licitação, de 08:00 às 11:30, e de
13:30 às 17:00 ou ligue (34) 3842-5880 ou ainda pelo e-mail
licitacao@montecarmelo.mg.gov.br. Sites: www.montecarmelo.mg.gov.br,
www.licitanet.com.br www.pncp.gov.br ou no Setor de Licitações da
Prefeitura Municipal de Monte Carmelo – MG, localizada à Avenida Olegário
Maciel nº 129, 2º Andar Bairro Centro – Monte Carmelo - MG. Monte
Carmelo, 28 de agosto de 2025. Ana Paula Pereira – Secretária Municipal
de Fazenda. 


